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CONSUTENTE:A Prefeitura Municipal de Chã Grande/PF,

CONSULTA: possibilidade jurídica para a Contrataçào tl;t,\traç;io At'tÍstit.t: í,trZZlNttA,;itravós da

empresa A.C.W. SILVA PRODUÇOES, para apresentaçào durante o ciia 0B tle irrrtlro rlt' 2025 rta Festivitlade

de São f oão do MunicÍpio de Chã Grande/PE, nos tennos cla lei têtleral tr" I '1.1 3:li I L

EMENTA; DIREI.I.O ADMINISTRATIVO. ART, 74, INCISO II DA LEI

14.133 /2l. rNExtGIBIt.tDADE Ne OZZ /'20'25.

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter enrinenternettte'oçrittittivtl, tettdo por

finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca clas providêneias legrtis cssettciais;\;tbertura

de procedimento de inexigibilidade para apresentações artísticzts.

Essencialmente deve ser o processo iustruíclo com os elenterttr)s tlu(' .r [,ei tie [,icitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar quc clcvcrn st:t'visttalizn(los t'«tnto ttnt todo e nito como

artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não apc'nas os l'equisitos rlo at't. 74, ntas tanrbém

do artigo 94 e demais disposições da Lei 14.13-ll'21, aletn, dos prtnr'ípios rltte leÍlerr'r o Direito

Administrativo Pátrio.

Insta mencionar que a oportunidade e n conveniêrtcia n;io itttegr;un nossa tnargetn de

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria Jtrrídica com atribuiçôes tecttico-irrt-idicas, cutn intuito de

assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os demais órgãos cla Atlministt'aciitt sol-l'e qttestões

de sua alçada.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destaco competir a este Consrrltrlr lurírlico, rrns It'r'nros tlo;rt't,72, itrciso lll,
prestar consultoria sob o prisma estritamente juríclico, Irão lhe cabeudo atlt:tttrat'cnr aspectos t'elativos

à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, reser',.'atlos i eslera discricionária

da administradora pública legalmente competente. Tanrpouco catre a esta crrnstrltot-iu erantinat'que'stões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financcira, ADEMAIS. DESTACO QUE A

PRESENTE MANIFESTAÇÃO APRESENTA NATUREZA MERAMENTE OPINATIVA E. POR TAL

MOTTVO. AS ORIENTAçÕES APRESENTApAS NÃO SE TORNAM VTNCULANTES À GESTORA

PÚBLICA. o qual pode, de forma justificada, adotar orierrtacho contrária orr rlivcrs;r rlurlrrt'la t'rn;rtrada por

esta Consultoria f urídica.
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Analisando a contratação em questão, cumpl-c irticialmente tlestac.rt.qtle, a Constitttição

Federal, em seu artigo 37, inciso XXl, impõe cotno regra o 1;roceditneltto lititaltirio, deixattclo cotno

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação especííica, senào rreiamos:

Art. 37. OmÍssts.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçào, as ohras, setvit'tts, (rollll)rils r. alicrtaçiles serão

contratados mediante processo de Iicitação priblic;r (ltle asscgtlr'(: igtr,rltlarlt'{lt'collí.liça)es a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçarn obligaçÕes dc pagatrlcltto, tttatttitlas as condições

efetivas da proposta, nos terntos da lei, o qual somentc perntitirlr as cxtgi'nci;rs rlc qtralrficaçào tócnica

e econômica indispensáveis à garantia do cttnrlrritnettto rlas ollrigatirls.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pcla l,ci l'cdct';rl tt" l4.l.f .ll20'21, qttc permite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização clc certatnc licttatór'io. Sào os t'.tsos tle dispcnsa e os

de inexigibilidade de licitação.

Marçal fusten Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se inviávet o seleção através de licitaçao, eis que ndo hqvero critério obietivo de

julgomento. Será impossível identificar urtt ârtgrtlo Littito t'Llt'lr'rrnirtttdrt ltut'tt rlifert'ncior os

performances artísticas. Dqí a caracterízação da invitrbilidtrde de ctttrtltr'tiçrirt."

Nesse diapasão segundo a Lei Irederal n.' 14. I .13/21

LEI FEDERAL Nq 14.133/21
Art 74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

1...1

II - contratação de profissional do setor artÍstico, tlirtttamentL'r)u I)o t'ttci«l tl,'ctrprcs;irio exclttsivo,

desde que consagrado pela crítica especializacla ort ltela rtpinião púlllrc;r,

A Nova Lei de Licitações e Contratos, cntretanto, prcocLl[)ou-s(' cllt incorporar a

jurisprudência já firmada por parte dos Tribunais de Cotrta P;itrros no (lue se t'etcre ao srgnificado da

expressão "empresário exclusivo", nesta toada, o parágrafb 2!l do mettt:tottltclo rliploma legal dispõe

inclusive sobre a conceituação de tal figura, veja-se:

Art.74. (...)

t...1

§ 2e Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, consiclerir-se enrpresário exclusivo a

pessoa física ou jurídica que possua contrato, cleclalação, carta olt otttro tloctttttt'tlto que atcste a

exclusiüdade permanente e contínua de represerrtação, no País orr cnr listar]o específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidatlc de contratacào rlirt't;t pot' incxigibilidade por

meio de empresário com representação restrita a cve nto ou local espt'cífico.
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A nova menção, para além de delimitar a Íigura do erupresári«r exclttsirro, estallelece os tneíos

de comprovação que são descritos eln: "contrato, declaração, carta ou ()utro ctrcttttrt'nttt (ltle ateste a

exclusividade permanente e contínua de representação, no País otr enr l-,stado Específ,ico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidarlc rle contrataç:ào tlit'ct.t por ttlexigibiliclade por

meio de empresário com representação restrita a evctlto tllt local eslteciÍ'tt'o"

Ademais, no que concerne à consagração Artística, lrá quc Sc lltrlttlet.;tt.t1ttt. csta, llos termos

legais, será comprovada mediante critérios que poderão se apt'esentar tle tnaneit',r siltgttlar, settdo estes

a consagração perante a CRÍltCR ESPECTALIZADA OU A OptnlÀO ptiRLtr:R.

Pertinente, que observemos a doutrina rle M;lr'çal fttsten liillto tlttalttlrl It'.ttaltrlrl rlo tema,

veja-se:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente nii consagraçao cttt tacc d;r opitti;io píthlica ott da

crítica especializada. Tal se destina a evitar contratàcÕes at'ltitrárilts. íit)l (ltt('l rrttt;t attttlt'icl;lde p(rblica

pretenda impor prefer'ências totalmente pessoais na contralaÇão rlt'pcssoa rlestittríd;t dc qualquer

virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a rrpintão prtlrltr;t t.ltrrtlltt'c-itltl tltttr tt sttieittt

apresenta virtudes no desentpenho de stta arte"'l

A Legislação, portanto, irá disciplinar a realização de cotrtt-at;tç;io tlc ntattcit'a dircta com o

artista ou ainda a sua realização por intermédio do empt'esário exr:lltsil,o. lJettt cotllo os tneios de

demonstração de consagração artística perante a crítica esltecializatla ott optttiiio prihlica.

CONSAGRAçÃO PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA

,/ Evidenciatla l)01' tneio da

maniícstação dc autores ou veículos
de renorlc, t'clacionados com o meio
artísticcl (lrre se pretettde cotttratar
por via da incxigihilidade dc licitação.

'/ Comprovaç.io através tle recortes de
jornais t' r't'vislas, entrevistas e

clualquer'outr'í) nratcrial que possua o
cr:ndão rle prcv;u'a popularidade do
futuro corttr;rtaclo

Como nos demais casos de procedimentos licitatórios, há necessidade de observâucia do

contido no art.72,inciso VII, inserto a Lei L4;133 /21,que cxigr:, no bojo do pt'ot:cclintcrtto tlc c«-rntratação,

I |USTEN FILHO, Marçal. Comentários à l,ei de I-icitações e (lontratactles Aclministlrtliv;rs. S;-to Patrlo, Thomsotr Rettters

Brasil, 2. ed,2023, p. 1011.
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ainda que por meio de inexigibilidade de licitação, a cornpr'ovaçào rle lustilic;rtiv.rs qttatrto .\ análise do

preço ofertado pelo profissional do setor artístico'

para tanto, é preciso rememorar o disposto na lttstruç;ttl Ntlt'ttt:lLivlt tt" (r5, «lc 27 cle iulho de

Z1ZL, daSecretaria Especial de Desburo cratizaçáo, Gestão c (ioverno I)igrtitl do Mttltsténo da Economia,

também aplicável ao caso concreto e que tlisciplina inclusive o moclo rle rotttPt'<ir';tÇãtl tle adeqtração dtl

valor a ser contratado, assim observe-se:

Art. 7q Nas contratações diretas por inexigibilidatle ou por rlispens;r rlo ltt it;tÇ.rrr, ;tPlic;t-re o dispostr:l

no art. 5q.

§ 1e euando não for possível estimar o valor rlo ohieto n:r frlrnt;t est.rbr'lt'cirl;r llo :lrt. q", a irtstificativa

de preços será dada com base em valores de contratações de obietos idênticos, comercializados

pela futura contratada, por meio da apresentação cle notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período «Ie até 1 (urn) illto irllteri(il à clrlt,t tla colltratação

pela Administração, ou por outro meio idônco.

§ 2q Excepcionatmente, caso a futura contratada não tcnha t:otttct'r'talizatlo o tlllicttr ânteri()rlnente,

a justificativa de preço de que trata o parágralo anterior potlet';i st't lealizatla r:rlnt obietos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especifi«:açÔes técnicas que

demonstrem similaridade com o obieto pretendido.

§ 3s Fica vedada a contratação direta por irrcxigibiliclade caso a iustificativa de preços demonstre

a possibilidade de competição. § 4a Na hipótese rle clispensa de lir:rt.rcao trttttt base ttos int:isos I e II

do art. 75 da Lei nq 14.133, cle 1e de abril de 20'21, a cstirnativa 11e pt't:tos tle tlttt' trrtt;-r o caprrt poderá

ser realizada concomitantenrente à seleção tla proprista et:otlrtnticatttt'tttt' tlt;tts vitlltaiosa.

§ 5q O procedimento do § +o será realizado por rrte ro dc solicitaçào lot'ltt;.tl <lt' t ,,taÇõcs a lbt'necedores.

(grifei)

Nos mesmos termos, caminha a Própria Legislação Fecleral, qttanrlo ctll sett al't.23, §4e,

assim observe-se:

Art.23 [...J

§ 4o Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando niio for possível estimar

o valor do obieto na forma estabelecida nos §§ le, Ze e 3q tlestc at'tigo, rl r otttt'atado deverá

comprovar previamente que os preços estão c.nr confrlrtnidacle conl ()s praticadrls t-'t'tt cotrtratações

semelhantes de objetos de mesma natureza, por nre io tla apresentac:to tlt' ttot:ts fiscais cmititlas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Atlrttittistração,

ou por outro meio idôneo.

Observe-se que, a realizaçáo e identificação da possibilidade tle realiz;tçito de processo de

inexigibilidade, deverá seracompanhada de pesquisa de trercatl<t com c()mpt'ovat;itl de adequação dos

valores a serem pagos ao profissional do setor artístico.
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portanto, sempre que verificada a impossibiliclatle tle r.ottlllrovaç;io tl t'stirtlativa dos valores

nos termos dos s§ 1a,2e ê3e do mencionado artigo, h;i elasticirl:rcle, por'prtt'te tlo pt'tiprt'io diplorna legal

regente dos procedimentos licitatórios, para que se compro\/e a virntaiositlade e ltcleqttação linanceira

por outros meios idôneos e aprovados pela Administraçã«r'

para a definição de artista, bem como o lequisitu neccssár'io [)ill'a a rlcntottstraçãrr dc seu

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mcstrc [rlrge lllysst's Jacttbt'{rct'ttandcs, tra obra

"Contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórum, 6a ed, pp. 726 (griÍos ttossos):

"Artista, nos termos cla lei, é o profissional rlrrt: cria. itttcrpt'eta {)tl ('\t'r'tllil oht,t tlc t.at':itt:t «:rrlttrral de

qualquer natureza, para eÍ'eito de exibição ou divulgaçrio puhlica, pol rrtt'ios rlt' r'ottttltritaçiirl tlc nrassa

ou em locais onde se realizam espetáculos de <livers:lo púhlica."

Alei refere-se à contratação de artistas profissiotrais - detinit'los pt,:los p;trâtltctrrrs existentes

em cada atividade - excluindo da possibilidade cla contlat;lçào direta os rtt'tistas:ttttatlot'es. Destarte, sti

os artistas profissionais podem ser contratados com íulcro ttcssc tlispositivo.

Desta feita. a administração pública deve ainda observar as formalidades Para

contratação através da inexigibilidade de licitação. sobretudo. os requisitos do art. 72 da Lei

Federal n'14.133/21.

Art.72. O processo de contratação direta, quc courpreende os c:tsos tlo irrerigibilitlatle e de c{ispetrsa

de licitação, deverá ser instruído com os segttintcs tlot'tttncntos:

I - documento de formalização de demanda c, sc for o caso, esttttlo tticnico prclinrittar, análise de

riscos, termo de referência, proieto básico «ltt proieto erectttivo;

Il - estimativa de despesa, que deverá ser calculadit tta forttta estahclet'itll no.rrl. 2.1 dsstrt.L,e-i;

lll - parecer iurídico e pareceres técnicos, se tor o caso. (llre tlentottst rt:ttt o alt'tt tlittttrttto cios rt:qtrisitos

exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da prt'visão rJc rccursos otç;ttttctttlit'ir)s ( ()tlt (r cotttltrrttnisso a

ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os rerluisitos de lrirbilitaclto c tltraliÍicacão rrtíninra

necessária;

Vl - razáo da escolha do contratado;

VII - justificativa de Preço;
VIII - autorização da autoridade competellte.

Por fim, é importante ressaltar que ao final da formalização rla ittcxigibilidadc a

administração pública deverá divulgar no Portal Nacional tle (.orttratações Prilllit.rs (l'}N(.P), tto prazo de

10 [dez) dias úteis, veiamos:
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Art.94. A divulgação no Portal Nacional cle (lontratacõcs Ptrhlicas {PN(lt') (1 (lolltlic:lo intlisllensável

para a eficácia do contrato e de seus aditam(rlttos c rlt'v|r'li o('o|ret'tro,s st'gttilttCs l)razos, r-otttaclos da

data de sua assinatura:

t...1

Il - 10 [dez) dias úteis, no caso de contratação diretl'

s Ze A divulgação de que trata o caput deste altigo, qrratttlo t.eÍct'e tttr' .l t otttt',tt:içiirr dc Profissional do

setor artístico por inexigibilidade, cleverá iclcntificar ()s custos do ca, lti rlo ,rttista, rlos lttttsicos ou da

banda, quando houver, do transporte, da hospeclagcttt, da itth-aestt'rrttrr';t, r-l;r logístic;t rlo cvcnto e clas

demais despesas esPecífi cas.

Destarte, ante o que foi amplamente expostt-t, sob o pirlro do at'tigo /4, tttciso Il, da l,ei Federal

74.11gg/21, e suas alterações posteriores, norma qlle rege a ntatéria el-n ilpl'eço, t'tttetlde este Assessor

furídico que a Administração deve observar todos os reqttisitos clettcaclos a l)ectsiio sttpracitada, a fim

de evitar prejuízos a Administração do Município de Chã (irande-PE. Scia o prcst'trtc rcmetido llara o

Gestor do Contrato, para análise e decisão final,

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Chã Grande-PE, quarta-feira,28 de maio de 2025

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
ADVocADo I OAB/PE Ne37.827
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